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Devaça p.n a Junta das Justiças, e, eazo de o nam ter feito, 
Vm.ce lhe ordenará, o faça. 

Sem embargo de Jozé de Souza, não ter rezistido, fez 
Vm.ce m.to bem em prendello, e remeter-mo p.a se examinar 
o motivo de acompanhar aquelle insolentão, e a sua natu-
ralidade, que me persuado, não oculta sem cauza. 

D.s g.e a Vm." S. Paulo a 1 de Pever. de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mor 
Jozé de Almeyda Leme / / . 

P.a o Administrador da Armação das Baleyas 
da V.a de Santos An.to Fran.00 dos Santos. 

Fieo certo no q. Vm.ce me participa, de q. pelo obito do 
Sarg.to Mor M.el Angelo Figr.a de Agr.1"" Vm.ce, como Ad-
ministrador do Contrato das Baleyas, tomou a si a pro-
curadoria das mesmas, por nam haver auzencia, té q. o 
cayxa determine a este resp.10 o que lhe parecer mais acer-
tado; e também Vm.ce deve estar certo, q. eu estou pronto 
p.a tudo, o q. for a bem do dito contrato, dando sem perda 
de tempo as providencias, q. por Vm.ce me foram pedidas, 
agradecendo-lhes a atenção, com q. me trata. Deos g.e a 
Vm.ce. S. Paulo a 3 de Fever.° de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Admin.or Anto-
nio Pran.°° dos Santos / / . 

P.a o Sarg.10 Mor Com.de da V a de Santos. 

Logo q. Vm.ce receber esta mande á minha prezença a 
João Antonio de Barros, Furriel de Voluntários Reaes, que 
p.a o acompanhar vay o portador, q. hê o Índio Inácio, e 
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leva hum cavallo p.a a sua condução. D.a. g.® a Vm.cc. S. 
Paulo a 4 de Fever.° de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Sald.a / / Sr. Sarg.to Mor Com.11® 
Francisco Aranha Barreto. 

P.a o mesmo Comand.® 

Duas cartas tenho recebido de Vm.c®, datadas de 31 do 
anteced.® mez, e outra de 2 do corrente, em reposta das 
quaes sou a dizer a Vm.ce, q. p.a pagam.*® dos Prêst da 
Tropa, em q. certam.*® Vm.®®, o seu Ajudante, e Manoel 
Jozé Alberto, devem entrar, com advertencia, q. o referido 
Manoel Jozé Alberto, só cobra duas partes do seu, soldo, 
porq. a tercr.a parte fica no cofre da Real Faz.^ até q. 
esta se ressarça do q. o d.® tinha cobrado incompetentem.*®, 
os ha de satisfazer o Sarg.t0 Mor João Ferr.a de 01ivr.a; 
e como este me representou a impossibilidade de fazer 
mayor despeza, pela Junta mandei expedir ordem, q. vay 
com esta, p.a q. o Almoxarife recebendo do Fiel dos cru-
zados do Sal o dr.°, q. se carecer, assista debaixo da ordem 
de Vm.®e, p.a suprir a despeza das farinhas, ospital, e 
mais despezas miúdas, q. estou certo se ham de fazer as 
q. só sejão indispensáveis. 

Sinto, q. as Bexigas reverdeção, e q. já dous Aux.es 

as tenhão: eu me não persuado, q. venhão de outra p. te 

mais, q. dos Negros novos, porq. dos q. dessa V a vierão 
p.a esta Cid.®, alguns se ahão com ellas: espero, q. Vm.0® 
tenha tomado todas as cautellas necessarias, p.a q. este ter-
rível mal nam grasse nessa Villa. 

Fico na certeza de se distribuírem as tres Bandr.03 no-
vas ás tres Fortalezas, q. Vm.°® me participa, e do concerto, 
q. carece a da Barra grande, e de Itapema, q. espero se 
faça com a mayor conveniência, por carecer de se poupar a 
Real Fazenda, e com este principal ponto de vista devemos 
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